
 
 

PREFEITURA DE

VALINHOS
Ofício nº 986/2020-DTL/GPIP

 
Valinhos, em 04 de agosto de 2020.

Ref.: Requerimento nº 1171/20-CMV

Vereadora Mônica Morandi
Processo administrativo nº 11.153/2020-PMV

Excelentíssima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria da Vereadora Mônica Morandi, consultada as áreas

competentes da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos

aos quesitos formulados, como seguem:

1- Quantos comércios foram autuados desde o início da quarentena até a presente
data?

2- Houve recurso? Quantos foram deferidos?
3- Favor encaminharcópia dos autos de imposição de penalidade de advertência.

Resposta: Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informações

disponibilizadas pela Secretaria da Saúde, capazes de esclarecer os

questionamentosapresentados pelo nobre Edil requerente.

E Ão ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

elevada consideração e já patenteado respeito.REA,

XiOACO

   

ORESTES PREVITALÊ JÚNIOR

Prefeito Municipal
Anexo: 54 folhas.

Sua Excelência, a senhora
DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos (PMB/pmb) 
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro - Valinhos— SP - CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensafôvalinhos.sp.gov.br- Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



 
C.I. nº 452/2020 — SS

Valinhos, 31 de julho de 2020.

Para: DepartamentoTécnico Legislativo
Da: Secretaria da Saúde

Ref.: Requerimento nº 1171/2020

C.l. nº 1261/2020 — DTLIGP

(Proc. Nº 11.153/2020)

Em atenção ao solicitado na C.l. supracitada, segue anexa,

a Cl. nº 302/2020- DSC/SS com a resposta ao questionamento.

   
Atenciosamente,

 

 
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mait: imprensagdvalinhos.sp.gov.br — Home Page:www.valinhos.sp.gov.br
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Agente Administrativo |
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PREFEITURA DE
VALINHOS 

SECRETARIA DASAÚDE
DEPARTAMENTODE SAÚDE COLETIVA

C.1.nº302/2020 - DSC — SS

Em 29 de julho de 2020.

Ao Sr. Secretário da Saúde

Do: Departamento de Saúde Coletiva

Encaminho resposta ao requerimento nº
1.171/2020, da vereadora Monica Morandi, que solicita informações sobre
os autos de Imposição de Penalidade de Advertência emitidos durante a

quarentena.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente,

Cs sets
CLÁUDIA MARIA DOS SANTOS

Departamento de Saúde Coletiva
DIRETORA



 

 
Coordenadoria de Fiscalização Sanitária

Para ciência e manifestação.
D.S.C., em 28/07/2020.

EE Ros
CLÁUDIA MARIA DOS SANTOS

Departamento de Saúde Coletiva
DIRETORA

  
FlsNº Rubrica 

 

Proc.Nº/Ano  



 
 

 
PIRNCTCURA Lil VALID Ins

Secretaria da Saúde
Departamento de Saúde Coletiva

Coordenadoria de Fiscalização Sanitária  
Ao

Coordenador de Fiscalização Sanitária,

Em resposta ao RequerimentoNº 1171/2020.

1 — Foram autuados 85 (oitenta e cinco) estabelecimentosaté a presente data em decorrência
do descumprimento das medidas impostas no contexto da pandemiado CcovID-19.

2 — Sim, alguns estabelecimentos interpuseram recurso, no entanto, todos foram indeferidos.

3 — As cópias dos autos de imposição de penalidade encontram-se em anexo. Os
estabelecimentos foram cientificados no ato ou tiveram publicidade através da imprensa

oficial do município.

É o que se apresenta para o momento.
CF.S., 28/07/2020     Wagner R. Damário Jr.

Secretaria da Saúde

Vigilância Sanitária
Fiscal Sanitário

À
Diretora do D.S.C./S.S.
Ciente e de Acordo.
CFS.
em,fi29 JUL. 2070

RMEysvan scoE,
Secretaria aSaúde

Coordenador de

Fiscalização Sanitária 
. * Departamento de Saúde Coletiva - Coordenadoria de Fiscalização Sanitária

Av. Brasil, 144 — Vila Santana — Valinhos/SP - Fone: (19) 3829-5682 — e-mail: vigilanciasanitariaQDvalinhos.sp.gov.br



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 12 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 - Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678      

     
  

        AÍXO] ADVERTÊNCIA E — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO 3 [3 INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B[] MuLTA-vaLOR UFMV (Unidadesc do, TT FUNCIONAMENTO K[L] susPENÇÃOVENDA/ FASRICAÇÃO PRODUTO

CL] intenDiÇÃoTOTALESTABELECIMENTO. G..] PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LÍ *] CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DL|] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H] APREENSÃO PRODUTO M INUTILIZAÇÃOPRODUTO

E [| CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO [ ) INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO Nf.) APREENSÃO EQUIPAMENTO

Aos 22  diasdomêsde julho de20 20| ,às 10:30

Eu Tobias A. Almeida , autoridade sanitária, RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01103 Série C | lavradoem 20 06 , 2020
“e que a empresa (razão social) VGA Comércio deArtigos do Vestuário Ltda 

CNP) 14.606.833/0001-05
estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Sete de Setembro, nº 246 — Centro

Município Valinhos CEP 13.270-100 Fone: (19) 3849-4172
representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro)  Município CEP

com atividades(s) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios  
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal.

 

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO. 
Conformeo dispostono(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92,93, 110, 122 (Inciso |) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e |

demais atos relacionadose publicados. |

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursosou pagamentode multa, conforme

legislação sanitária vigente.

4 / 400 Alves de Almeida
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUTOR

1;

TESTEMUNHAS (a) (b), Fiscal SanitárioDN

ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO
 

32 Via — Interessado/ 24 Via — Processo/ 34 Via — Arquivo / 4 Via -Arquivo 



         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAUDE 32 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 —Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678     

 
      
  

 
              “df Co NEOTAS |SL J

A xd ADVERTÊNCIA F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J[ ] inteRDIÇÃOPARCIAL PRODUTO

BL ]MuTa-vaLOR urMy iUniaateracaico, E) FUNCIONAMENTO K [7] SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

c INTERDIÇÃOTOTALESTABELECIMENTO” a GU) proimição DE PROPAGANDA L U] CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

D INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H mw APREENSÃOPRODUTO MU! INUTILIZAÇÃOPRODUTO

EL] canceramento LICENÇA FUNCIONAMENTO 1! interpição TOTAL PRODUTO N APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 15 diasdomêsde julho de2o 20| ,às 15:00 |
Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária, RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01102 Série C  lavradoem 20 06 / 2020
que a empresa (razãosocial) Fabrispuma Colchões e Móveis Ltda

Y cnps  02.932.651/0070-77

estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Treze de Maio, nº 359 — Centro 
Município Valinhos CEP. 13276-020 Fone: (15) 99625-3165

representada por (nome) Sorcy- CriNeac Recsntes ENS ng US. 211.18+-6
residenteà(rua/ nº/ bairro) R, Corn O NS| wo? AO - SA Sã “Sara

Município Jeyimes cep “SLM-SSO
com atividades(s) . Comércio Varejista de Móveis   

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Constatou-se que a empresa, cuja atividade é considerada não essencial, está de portas abertas
realizando atendimento ao público, contrariando as medidas de quarentena impostas no contexto da |

pandemia do Covid-19. 

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO. 
Conforme o disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 196 200- da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; art. 92,93,

110, 122 (Inciso |) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510 do Decreto nº 12.342/1978.

Contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020; Decreto nº 10.437/2020 e

demais atos relacionadose publicados.

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamento de multa, conforme
legislaçãosanitária vigente.

EO] / O ps dO Sar ui ACD EE Almeida
CIENTE EM SINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DADA SIN

LoTESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitário

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURAEIDENTIFICAÇÃO

12 Via — interessado / 2 Via - Processo/ 3º Via = Arquivo/ 4º Via -Arquivo 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 32 via

SECRETARIA DA SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678               

      
                AUTO ENMEIDADE || Neo7da |

AIX] ADVERTÊNCIA F O CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JT] interpiçÃo PARCIAL PRODUTO

BI ]MULTA-VALOR UFMY (Unidegermentdo FUNCIONAMENTO K[L] sUSPENÇÃO VENDA FABRICAÇÃO PRODUTO

CÍT] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO G[.] proisição DE PROPAGANDA LO fCANCELAMENTOREGISTRO PRODUTO

DI] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HI] apreensão PRODUTO ML | iNuriLizaçãoPRODUTO

E CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO 1) inteRDIÇÃOTOTAL PRODUTO N APREENSÃO EQUIPAMENTO

Aos 13  diasdomêsde julho dezo 20 ,às 14:40

Eu Tobias A. Almeida » autoridadesanitária, RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01039Série € lavrado em 15 OS J 2020
“que a empresa (razão social) SAFIRA COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

CNPJ 35.804.618/0001-99
| estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Itália, nº 267 — Jardim Ribeiro |

Município Valinhos CEP 13270-180 Fone: (19) 3808-8890
| representada por (nome)CJ eme Se Seo Não RG ZOO, BY. BSO - OS

1 residenteà(rua/ nº/bairro)OR Ses Do Nmremca Pecas y 4G4- Sá, Sede Eis
Município NY)ud as CEP

 
com atividades(s) Comércio varejista de livros   

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
; com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
| Decreto Estadual e Municipal.

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO. 
Conforme o dispostono(s) art. 13 da Lei 6437/77, ant. 92, 93, 110, 122 (Inciso |) da Lei 10.083/98— Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

demais atos relacionadose publicados.

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentoZU
legislaçãosanitária vigente. . .

7 istek MAY / 0 ROZO te me TobiasAlves deAlmeida
CIENTE EM INATURADO AUTUADO ASSINATURA DA AUTORRAÇDE

Vigilância Sanitária
TErEMnMAS (a) - (b) Fiscal Sanitário

7 Do Fistalõan
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃ ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via — Interessado / 24 Via - Processo/ 38 Via — Arquivo/ 4º Via -Arquivo 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 12 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678              

 
     
   

       A ba ADVERTÊNCIA F 9 CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO 4 INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B MULTA- VALOR, UFMV (Unidagefacaido, FUNCIONAMENTO K SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTOmio de Valinhos —
CÍ |] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GT: proisiçãoDE PROPAGANDA LL CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DI] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HI APREENSÃOPRODUTO ML) INUTILIZAÇÃOPRODUTO

E] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO [TS InteRDIÇÃO TOTAL PRODUTO NE APREENSÃO EQUIPAMENTO

Aos 08  diasdomêsde julho dez0o 20 ,as 10:30

Eu Tobias A. Almeida , autoridade sanitária, RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01063 Série C  lavradoem 04 | 06 , 2020
à. que a empresa (razão social) Requinte 2 Motel Ltda 

CNPS 01.936.878/0001-04
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rodovia dos Agricultores, 1205 — Espírito Santo

Município Valinhos cep 13273-250 Fone: (19) 99794-7878

representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro)

  
Município CEP

com atividades(s) Motel   
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal. 
Conformeo dispostono(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (Inciso 1) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

demais atos relacionadose publicados.

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode muita, conforme
legislaçãosanitária vigente.

/ f vd EC Elias Alves deAlmeida
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DAAUTORIDADEERA a Ro

igifância SanitáriaDDDTESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitário
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1% Via - Interessado / 2º Via — Processo/ 3º Via — Arquivo/ 42 Via -Arquivo 



 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 12 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

            
       

  
    AÍX] ADVERTÊNCIA E [— CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J[] intERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B[] MULTA-VALOR UEMV(unidademucatao, O FUNCIONAMENTO K[L] SUSPENÇÃOVENDAS FABRICAÇÃO PRODUTO—— nipio de Vinhos —
CL] intenDiçÃo TOTAL ESTABELECIMENTO G)| proisição DE PROPAGANDA LL) CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTODÍ|] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HD] APREENSÃOPRODUTO ML] inuriização PRODUTO

E.) CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO EO”) iNTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NÍ. ] APREENSÃOEQUIPAMENTO
,

hos 08 diasdomêsde julho dez0 20 às 10:15

Eu Tobias A. Almeida , autoridade sanitária, RG 28.192.031    
Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01003 SérieC lavrado em 22 34 06 y 2020
que a empresa (razão social) Valdemar Alves Batista i

CNPJ/CPF 002.166.178-20
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Agostinho Capovila, 504 — Jardim Bom Retiro

Município Valinhos cep 13276-030 Fone: (19) 99308-2682
representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro) 
 Município CEP

com atividades(s) Bar  
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente) i

| Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal.

 
Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

| i

| Conformeo disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (Inciso !) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509€ 510 |

do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadua! nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

demais atos relacionadose publicados.

- |

  
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode muita, conforme
legislaçãosanitária vigente.ss SEate mao

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUTORSBARS:SANIZÁRIda

TESTEMUNHAS (a) (b) VigilânciaSanitária
— ário

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1º Via — Interessado / 24 Via — Processo/ 39 Via — Arquivo / 42 Via -Arquivo



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 12 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678     

       
   

           AÍX] ADVERTÊNCIA E CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JO) INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

UFMV (UnidadeFiscaldo 1 FUNCIONAMENTO K[T] susPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO
B MULTA-VALOR Munkeípia de Valinhos) RODUTOc INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL) proisiçãoDE PROPAGANDA L[ :) CANCELAMENTO REGISTRO PROI

DÍ ] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H(] apreensão PRODUTO Mi|] inuriuzaçãoPRODUTO

E [] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO [É] interdição TOTAL PRODUTO Nº ] APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 08| diasdomêsde “julho de20 20 | ,as 10:00

Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária, RG 28.192.031

| Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01085 Série C| lavradoem 09 / 06 , 2020v + que a empresa (razãosocial) Favero e Favero Academia Ltda — ME

CNP) 29.962.549/0001-49
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Avenida Independência, 912 —Vila Oliva

Município Valinhos cep 13276-030 Fone: (19) 97102-0020
representada por (nome) RG |

residente à (rua/ nº/ bairro) |

Município CEP |

com atividades(s) Academia   
Incorreu em infraçãoconsiderada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal.

 
t

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

[

| Conforme o dispostono(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92,93, 110, 122 (Inciso |) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

| do Decreto nº 12.342/1978; contrariandoo Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

demais atos relacionadose publicados.

  
O infrator tem d ias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou Pagamento de muita, conforme
legislaçãosanitária vigente.

13 ICAL.
obiasAlvesdeAlmeid:

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUTORIDADISSANHTÁRIA à Saúdo

VigilânciaSanitária
(b) Fiscal Sanitário

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

TESTEMUNHAS (a)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via — Interessado / 21 Via — Processo/ 3º Via — Arquivo/ 48 Via -Arquivo



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 12 via

SECRETARIA DA SAUDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 -Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

3
              

 

 

           AÍX] ADVERTÊNCIA E 5 CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO 3 [7] iNTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL] MuLTA-VALOR, UFMV (tniadoricatdo,À FUNCIONAMENTO K[L] SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CÍL] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL] proisiçãoDE PROPAGANDA L [LJ CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DÍT] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HL ] apreensão PRODUTO MÍ|) inumuização PRODUTOE CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO [LD  inteRDIÇÃOTOTAL PRODUTO NÍ| APREENSÃOEQUIPAMENTO

| Aos 08  diasdomêsde julho de20 20 às 09:40

| Eu Tobias A. Almeida -, autoridadesanitária, RG 28.192.031

í

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01086 Série € lavradoem 12 / 06 / 2020
4. que a empresa (razão social) D'Alameda Comércio Ltda — ME

cup; 05.996.227/0001-52 
estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua São Paulo, 400 — Vila Santana

Município Valinhos cep 13274-115 Fone: (19) 99323-7405

representada por (nome) RG

 
residente à (rua/ nº/ bairro) 

Município CEP

com atividades(s) Concessionária 
  

Incorreu em infraçãoconsiderada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

Constatou-se através de inspeção sanitária o desenvolvimento da atividade em desacordo com o
Plano São Paulo —Fase 2, estabelecida no contexto da pandemia do Covid-19, determinada por meio
do Decreto Estadual e Municipal e Nota Técnica Nº 04/2020-CFS-DSC-SS.

O estabelecimentoestava funcionando fora do horário determinado (10:00 às 14:00).

i
I

!

No

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.  
Conforme o disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (Inciso t) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Estadual 64.994/2020; Art. 2

do Decreto Municipal nº 10,420/2020 e respectiva Nota Técnica Nº 04/2020-CFS-DSC-SS e demais atos relacionadose publicados.

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamento de multa, conforme

legislaçãosanitária vigente.

13 VE  
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUTORIDADESANTÁRIAúcde 2

restemuntas (a) (o Vigilânciaponitária
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via — Interessado / 2º Via — Processo / 34 Via — Arquivo / 44 Via -Arquivo



 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 12 via

SECRETARIA DA SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA          

     
   

                         “as

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

|ias : , at: em se. o
[ MPOSIÇÃODE PENALIDADE || SÉRIEB Nº0739 |

AÍX] ADVERTÊNCIA F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J! ] intERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B[] MULTA-VALOR, UFMV (Ugldndericatdo, 'i— FUNCIONAMENTO KL] SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

c INTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO GU] proisiçãoDE PROPAGANDA LÍ CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

D INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO Hi |] apreensão PRODUTO M INUTILIZAÇÃO PRODUTO

E CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO VÍ] interDIçÃO TOTAL PRODUTO N APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 08  diasdomêsde “julho dez20 20 | ,aàs 08:20

Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária, RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01072 Série C| lavradoem 04 |; 06 ; 2020
“2, que a empresa (razão social) Motel Ilhas Cayman Ltda

CNP) 28.254.541/0001-65
estabelecidaà (rua/ nº/ bairro). Alameda Mariana Prudente Correa, 805 — Contendas

| Município Valinhos cep 13273-609 Fone: (19) 99999-5560

representada por (nome) RG

i residente à (rua/ nº/ bairro)

Município CEP

com atividades(s) Motéis

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal.

No |

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

Conforme o disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92,93, 110, 122 (Inciso 1) da Lei 10.083/98—Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

demais atos relacionadose publicados. !

  
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamento de multa, conforme
legistação sanitária vigente.os CELLTobiasAlves de Almeida

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUTORISRBIESANA RIR

Vigilância Sanitária
TESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitário

ASSINATURAEIDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1? Via — Interessado / 2? Via — Processo / 34 Via — Arquivo/ 44 Via Arquivo 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 12 via

SECRETARIA DA SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 -Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678          

     
             ALX] ADveRTÊNCIA F [— CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JT | intERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL] MuLTA-VALOR UFMV (Unidadorimcatdo, À — FUNCIONAMENTO KI] SUSPENÇÃOVENDA FABRICAÇÃO PRODUTO

CÍ] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO. G) | PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LT) CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DIT] INTERDIÇÃO PARCIALESTABELECIMENTO HC] APREENSÃOPRODUTO ML] inunitização PRODUTO

E[) CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO 1] interoiçãoTOTAL PRODUTO NI] APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 08| diasdo mês de julho de20 20| ,aàs 09:10

' Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária,RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01082 Série € lavrado em 12 4 06 / 2020
(que a empresa (razão social) Ponto e Cores Comércio de Decorações Ltda —- ME 

cup) 02.264.603/0001-26
| estabelecidaà (rua/ nº/ bairro). Rua Vinte e Um de Dezembro, 75 — Centro

Município Valinhos CEP Fone: (19) 3849-6937

representadapor (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro)

  
Município CEP

com atividades(s) Comércio de Tecidos   
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Constatou-se através de inspeção sanitária o desenvolvimento da atividade em desacordo com o
Plano São Paulo — Fase 2, estabelecida no contexto da pandemia do Covid-19, determinada por meio
do Decreto Estadual e Municipal e Nota Técnica Nº 04/2020-CFS-DSC-SS.

| O estabelecimentoestava funcionando fora do horário determinado (12:00 às 16:00).

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARACOMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.  
Conforme o disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (Inciso 1) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509e 510 -

do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Estadual 64.994/2020; Art. 2

do Decreto Municipal nº 10.420/2020 e respectiva Nota Técnica Nº 04/2020-CFS-DSC-SS e demais atos relacionadose publicados.

    O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamento de multa, conforme

legislaçãosanitária vigente. LOL
/ / TobiasAlves de Almeida

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DREATARIOABESSANRÁRIA
VigilânciaSanitária

TESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitário
ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO . ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO

14 Via — Interessado / 2º Via —Processo/ 3º Via — Arquivo/ 44 Via -Arquivo

 



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 12 via

SECRETARIA DA SAUDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 —Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

|
           

 
 

  
 

 
   ALX| ADVERTÊNCIA F [— CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J ED] INTERDIÇÃO PARCIALPRODUTO

Bl |MuLta-vaLOR UFMV funiadericido LS FUNCIONAMENTO K SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTOMunicípio de Valinhos) +
Cc INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GU) PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DL|] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H/] apreensãoPRODUTO MÍ] inuriizaçãoPRODUTOE.] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO HE | interDição TOTAL PRODUTO NT| APREENSÃOEQUIPAMENTO

| Aos 08  diasdomêsde julho dez0 20 ,as 08:40
| Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária, RG, 28.192.031  
l

| Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01081 Série C  lavradoem 12 4 06 , 2020
“+, que a empresa (razão social) Egivan Lobo Correia

CNP! 19.073.577/0001-51
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Vinte e Um de Dezembro, 54 — Centro

Município Valinhos CEP | 13270-070 Fone: (19) 99819-5549
representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município. CEP

| comatividades(s) Comércio Varejista Especializadoem Equipamentoe Suporte de Informática  
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

Constatou-se através de inspeção sanitária o desenvolvimento da atividade em desacordo com o
| Plano São Paulo — Fase 2, estabelecida no contexto da pandemia do Covid-19, determinada por meio
do Decreto Estadual e Municipal e Nota Técnica Nº 04/2020-CFS-DSC-sS.

O estabelecimentoestava funcionando fora do horário determinado (12:00 às 16:00). 

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.U

Conformeo disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (Inciso 1) da Lei 10.083/98—Código Sanitário de SP: art. 509 e 510
ido Decreto nº 12.342/1978; contrariandoo Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Estadual 64.994/2020; Art. 2 |

do Decreto Municipal nº 10.420/2020 e respectiva Nota Técnica Nº 04/2020-CFS-DSC-SS e demais atos relacionadose publicados.

 
 

O infrator tem
dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamentode multa, conforme

legislação sanitária vigente. 7CEE
/ J TobiasAlves de Almeida

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DASGUeÊnHioAbReSsadieáRIA

VigilânciaSanitária
TESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitário

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO . ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via - Interessado / 22 Via - Processo/ 3º Via — Arquivo / 4º Via -Arquivo

=.



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 12 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA   
      
 

 
 

   
 

        Av.: Brasil, 144 —Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

e BEBA) ) I É rag o
| AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE ) | SERIE B Nº 0736

ADE] apvertência F —) CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JT] INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL] MuLTA-vaLOR UFMV toriadericaldo, FUNCIONAMENTO K SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CÍ] InTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL.) PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L - CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DL |] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HI) apreensão PRODUTO ML] inumiLizaçãoPRODUTOE] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO EL) interDição TOTAL PRODUTO NÍL] APREENSÃO EQUIPAMENTO

Aos 07 diasdomêsde julho dezo 20 às 11:20

| Eu Tobias A. Almeida , autoridade sanitária, RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01064 Série € lavradoem .— 04 |; 06 4 2020
à. que a empresa (razão social) Motel Charisman Ltda 

CNP) 50.101.435/0001-09
estabelecidaà (rua/ nS/ bairro) Via Marginal à Rodovia Dom Pedro, s/n, km 123

Município Valinhos CEP 13273-609 Fone: (19) 99981-2765
representada por (nome) RG |

residente à (rua/ nº/ bairro)

Município CEP
com atividades(s) Motéis  

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal.

' Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.  Conforme o disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (Inciso |) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariandoo Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

demais atos relacionadose publicados.

 
|

|

| 
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme

legislaçãosanitária vigente. -«IGERO  TobiásAlves de Almeida/ / s ado sad
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUTORIDADESASITÁRIAS

TESTEMUNHAS (a) tb) Fiscal Sanitário

ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO

1º Via — Interessado / 24 Via — Processo/ 33 Via — Arquivo / 43 Via -Arquivo



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 32º via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

Ç

     ——    
     

      
                        AÍXO ADVERTÊNCIA E CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B[ JMuLTA-VALORuPMyaCe nhOs) FUNCIONAMENTO K SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

c INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO G!| prOIBIÇÃO DE PROPAGANDA À[ ) CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

D INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H Ls APREENSÃOPRODUTO ML] INUTILIZAÇÃOPRODUTO

E CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO 1 [)] intervição TOTAL PRODUTO NL) apREENSÃO EQUIPAMENTO

|

Aos 01 diasdomêsde julho dez0o 20 ,às 15:00

Eu Tobias A. Almeida , autoridade sanitária, RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01021 SéricC  lavradoem15,O,2020,
que a empresa (razão social) José Aparecido Barbosa Vieira

- : CNPJ 26.366.095/0001-55

estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Vereador Jacob Turcatti, 94 — Jardim São Marcos

Município Valinhos cep 13276-005 Fone:

representada por (nome) RG

residenteà (rua/ nº/ bairro)

Município CEP

com atividades(s) Serviços de cabeleireiro,manicure e pedicure

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal.

|

| |

' Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

Conforme o disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92,93, 110, 122 (Inciso |) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariandoo Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e |:
demais atos relacionadose publicados.

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme

legistaçãosanitária vigente. <qa220
/ / Tobias Alves de Almeida

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATUSAdPATAEFEQRIDARESANITÁRIA

Vigilância Sanitária

 
TESTEMUNHAS (a)  (b).1—

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

14 Via — Interessado / 2º Via — Processo/ 3º Via — Arquivo/ 42 Via -Arquivo



 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 32 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

        
   

       
 

         ÚAÍX] ADVERTÊNCIA E [] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO É| INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BÍ ]muita. vaLOR, UEM (Upidndericaido “= FUNCIONAMENTO KÍ] susPENÇÃOVENDAS FABRICAÇÃO PRODUTO

CL |] intERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO 6 PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LÉ ]-CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTODÍ] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HT] apreensão PRODUTO MI | iNutiLzação PRODUTO

EL] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO [É INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO N APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 01 diasdomêsde julho de20 20 as 14:45

Eu Tobias A. Almeida + autoridade sanitária, RG 28.192.031

% Verifiqueipelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01022 Série Ç lavrado em 15 4 OS 4 2020
que a empresa (razão social) H. M Youshida & Youshida Ltda 

CNP) 07.257.732/0001-00
| estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) R. José Carlos Ferrari, 178 — Res. Santa Maria

| Município Valinhos CEP 13272-810 Fone:
| representadapor (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município CEP

com atividades(s) Lanchonetes, casa de chá, de sucos e similares   
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal. O estabelecimento só poderia estar funcionando nas modalidades

« delivey ou drive-thru, no entanto estava de portas abertas proporcionando a formação de filas e |

aglomerações. |
 

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO, 
Conformeodisposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92,93, 110, 122 fInciso 1) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariandoo Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e
l

demais atos relacionadose publicados.

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme

legislação sanitária vigente. 7d j f Tobias AN

CIENTEEM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DÍCRUNARDMBESSANETÁRIA

VigilânciaSanitária
TESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitária

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO . ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1% Via — Interessado / 2º Via — Processo/ 32 Via — Arquivo / 44 Via -Arquivo



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 3º via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 —- Fone: (19) 3829-5678

            
 

  
 

 

       AlX] aDverTÊNCIA E E CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BÍ |MuLTA-VALOR LIFMV gadoricaldo, FUNCIONAMENTO Ki] susPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CL] inTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO G/] proisiçãoDE PROPAGANDA LL ]'cANCELAMENTOREGISTROPRODUTO

DU) INTERDIÇÃO PARCIALESTABELECIMENTO H Lo APREENSÃOPRODUTO ML) inuriuzaçãoPRODUTOE] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO [É] interDIÇÃO TOTAL PRODUTO IN] APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 01 diasdomêsde “julho de20 20 ,as 14:30
| Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária, RG, 28.192.031

“Verifiquei A 01043 SérieC 15 / 05 , 2020+. Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1043 Séri lavrado em
Re =—

que a empresa (razãosocial) VISUAL CALCADOS LTDA 
CNP) 07.914.870/0001-15

estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) R. Sete de Setembro, 191 - Centro

Município Valinhos CEP 13270-100 Fone: (19) 3869-3185
representadapor (nome) RG

residente à (rua/ n£/ bairro) 
Município CEP

com atividades(s) Lojas de calçados Í|f
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal.

EdiT

: Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

Conformeo disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77, art. 92, 93, 110, 122 (Inciso |) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

É do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

demais atos relacionadose publicados.

 

t

  
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou Pagamento de multa, conforme
legislaçãosanitária vigente. / / TobiasAlves de Almeida

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURABAGA TOSIANAR;SANITÁRIA

TESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitário

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1 Via - Interessado / 24 Via — Processo / 34 Via — Arquivo / 42 Via Arquivo



 

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 32 via

SECRETARIA DA SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos  CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678       
 

    
 

   | Nº0720

AIX] ADVERTÊNCIA E [— CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J [7 interdição PARCIAL PRODUTO

BL] muita-vaLoR UFV (Unidade —! FUNCIONAMENTO KL] suspeNçãoVENDAS FABRICAÇÃOPRODUTOniípio de Valinhos)

CL] inTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO G)! PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L[.JCANCELAMENTOREGISTRO PRODUTO

D INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H o APREENSÃOPRODUTO M INUTILIZAÇÃO PRODUTO

E[) CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO I Lj INTERDIÇÃOTOTAL PRODUTO NE) APREENSÃOEQUIPAMENTO

j hos O  diasdomêsde julho dez0 20 as 13:50

Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária, RG 28.192.031    
Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01040 Série € lavrado em 15 4 [o 2020

w que a empresa (razão social) CAMARGO & MAZIERO LTDA

cnpj 03.152.307/0001-04
estabelecidaà (rua/ ny bairro) R DOZE DE OUTUBRO, nº 708 - VILA SANTANA

Município Valinhos CEP 13274-125 Fone: (19) 3871-7805
representadapor (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município CEP

com atividades(s) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e Utilitários usados LL

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de

' Decreto Estadual e Municipal.

/ 

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.
f

Conformeo disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (Inciso !) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

| do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e
i

| demais atos relacionadose publicados.
| -

|

O infrator tem

 

dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamentode multa, conforme
legislação sanitária vigente. <reed J / TobiasAlves de Almeida

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURADOANTORIDADEEANITÁRIA

TESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitário

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO - ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO

44 Via -Interessado/ 24 via — Processo/ 3% Via — Arquivo/ 42 via -Arquivo  



 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 32 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 —Vila Santana - Valinhos

CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678
  rio CNE      

  
 

 
  

 

 
ATX abvertência F [CANCELAMENTOAUTORIZAÇÃO J 7) inteRDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B[L] muita.vaLoR UFMY (riadorinão — FUNCIONAMENTO K[] suspENÇãO VENDA FABRICAÇÃO PRODUTO

Cc INTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO G: PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L “CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DL.) inteRDIÇÃO PARCIALESTABELECIMENTO HI. apreensão PRODUTO ML.| inumiLizaçãoPRODUTO

E[] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO 1) interpição TOTAL PRODUTO N) APREENSÃOEQUIPAMENTO
í      | Aos Ot  diasdomêsde “julho dez0 20 às 13:30

| Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária, RG 28.192.031

Werifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01000 Série C lavradoem 15 05 2020“ que a empresa (razãosocial) MARILU VEDOVETO MISSIATO & CIA LTDA 
; CNP) 66.818.865/0001-78
| estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Logradouro São Sebastião, 209 — Centro

Município Valinhos CEP 13270-010 Fone: (19) 3869-3265
| representada por (nome) RG

' residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município. CEP

com atividades(s), Comércio varejista de tecidos

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o dese
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia

| Decreto Estadual e Municipal.

nvolvimento da atividade descumprindo
do COVID-19, determinada por meio de

* Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.

Conforme o disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (

do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas di

demais atos relacionadose publicados.
eliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

 
Oinfrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme

legislaçãosanitáriavigente. E / / TobiasAlves dk f

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DRIACTOKOADE:AMASTÁRIA

VigilânciaSanitáriaTESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitár)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1º Via — Interessado / 28 Via — Processo/ 32 Via — Arquivo / 44 Via-Arquivo

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 32 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

     
     EPENALIDADE || CO MPOMB |

AÍX] ADVERTÊNCIA F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J” ; INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL |] MuLTA-vaLoR UPMV (Upidada icatdo, À — FUNCIONAMENTO KO SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO— unicíbio de Valinhos) — ES
CIO] intERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL| PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LF CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DÍ.] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HL apreensãoPRODUTO (MIL! inuriuização PRODUTO

E[L] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO [É INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NL APREENSÃO EQUIPAMENTO

Aos 01 diasdomêsde julho dez20 20 ,as 11:40

Eu Tobias A. Almeida , autoridade sanitária, RG 28.192.031 a
J  

. Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 01038 Série C  lavradoem 15 , 05 , 2020 |,
= que a empresa (razão social) A2 CELULARES COMERCIO E SERVICOS LTDA

cup; | 04.610.038/0003-07 
estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Antônio Carlos, 149-A — Centro

Município Valinhos CEP 13270-005 Fone: (19) 3849-5099
representada por (nome) RG |

residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município CEP

com atividades(s) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação  
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente) I

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se O desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal.

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO. | 
Conforme o disposto nofs) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (Inciso |) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariandoo Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e |

demais atos relacionadose publicados.

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode uita, conforme

legislaçãosanitária vigente. EE  / / Tobias Alves de Almeida

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA,DA.AUTORIDADESANITÁRIA

TESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitário
ww>

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO . ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1? Via — interessado/ 2º Via — Processo/ 32 Via — Arquivo / 4º Via -Arquivo



 

 

 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 42 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678              

   
 

  
               

      
    é |) )

AÍX] ADVERTÊNCIA FT CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JC] intERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BI] MuLTA-vALOR UFMY fUitnderiscatão, * FUNCIONAMENTO K[L] susPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CÍ.) intenoição TOTAL ESTABELECIMENTO GL) ProiBIÇÃODE PROPAGANDA LL J'caNcELAMENTOREGISTRO PRODUTO

D[ ] intERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HL | apreensão PRODUTO Mi] iNuTiLIZAÇÃO PRODUTOE] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO E Lj interoição TOTAL PRODUTO Ni.) APREENSÃOEQUIPAMENTO

, . à .
| nos 01 | diasdomêsde “julho de20 20 ,às 14:30h

Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridadesanitária, RG 34.446.945-1
J

| 1|jVerifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1017SérieC  lavradoem15405,2020
que a empresa (razão social) Taguchi Photo e Imagem LTDA

| cnps 07.450.159/0001-57
i Ru

| estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Antônio Carlos, 72 - Centro

Município Valinhos CEP 13270-005 Fone:

representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro)

Município CEP

com atividades(s) Atividades deprodução de fotografias, comércio varejista de artigos fotográficos
e para filmagem

incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento de atividade não essencial, descumprindo com a quarentena
estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19,determinada por meio de Decreto Estadual e Municipal

V

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

=Conformeo disposto no(s) Art. Art. 92, 93, 110, 122 — XIX da Lei nº 10.083/1998— Código Sanitário Estadual; art. 509 e 510 do Decreto

nº 12.342/1978;contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas detiberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e demais atos|

| relacionados e publicados.

O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamento de multa, conforme

legislaçãosanitária vigente. . o
o vragnerR. DamárioJúniorf f Bila : - Secretaria de Saúde

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUTOR

FISCÁ! RIOTESTEMUNHAS (a) (b)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via — Interessado / 2º Via - Processo/ 3º Via - Arquivo / 4º Via -Arquivo



 

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 4º via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 -Vila Santana - Valinhos

CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-567

ÃO DE PENALID) 
Fe    

[X] aDveRTÊNCIA     
 

 

 

  
 
      

A F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JT intERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B(] muita- vaLoR, FIM (Uniênierca [4 FUNCIONAMENTO K[L] susPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CL] IntERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL] proisiçãoDE PROPAGANDA L []-CANCELAMENTOREGISTRO PRODUTOD/] INTERDIÇÃOPARCIAL ESTABELECIMENTO HIL apreensão PRODUTO ML] inuriizaçãoPRODUTO

EÍ] canceLamento LICENÇAFUNCIONAMENTO DO) intervição TOTAL PRODUTO NI] apReENSÃO EQUIPAMENTO

Aos 01 diasdomêsde julho de20 20 às 14:30h |

| Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridadesanitária, RG 34.446.945-1
L.

é Nerifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1027 Série C lavradoem 15 4 OS yo 2020
T que a empresa(razãosocial) Valdemir Carlos Vaz | 

cnpj 18.513.995/0001-50 
estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua São Paulo, 189 — Vila Santana

Município | Valinhos CEP 13274-115 Fone:
representada por (nome) RG

| residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município CEP

| com atividades(s) Serviço de cabeleireiro, manicure e pedicure
l

L

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente) !

  

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se O desenvolvimento de atividade não essencial

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.

: : |relacionados e publicados.

    
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamento de muita, conforme
legislaçãosanitária vigente.

     í fi Wagitr R. DamárioJúniorAja Pt, 4 gecretarjad Saúde
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO na

EISTESTEMUNHAS (a)
(b)

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

14 Via —Interessado/ 2º Via — Processo / 3º Via = Arquivo/ 42 Via -Arquivo



        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 32 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

J            
        ALX] apvertêncIA F [7] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JL| interdição PARCIAL PRODUTO

BL] muLta- vaLoR UFMV (Utindoriscado, FUNCIONAMENTO KL ] susPENÇãOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CL) interoiçãororaLESTABELECIMENTO GU! PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LÍ ]-caNCELAMENTOREGISTRO PRODUTO

DL] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H/ APREENSÃOPRODUTO IM | inumiuzação PRODUTO

EL) cancetamentoLICENÇAFUNCIONAMENTO E) INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NL] apreensãoEquiPAMENTO

Aos Ol diasdomêsde julho de20 20| ,as 14:30h

| Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridadesanitária, RG 34.446.945-1

|

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1026 Série € lavradoem 15 4 OS 4 2020
Ç que a empresa (razão social) Vip Center Fotografias Ltda. 

cnps 02.830.408/0001-16
| estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Itália, 318

Município Valinhos CEP 13270-180 Fone:
representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município CEP

com atividades(s) Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem E
Í Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

| Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento de atividade não essencial, descumprindo com a quarentena |

! estabelecidano contextoda pandemia do COVID-19,determinada por meio de Decreto Estadual e Municipal.

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.  
relacionados e publicados.

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos-ou pagamento de multa, conforme

legislaçãosanitária vigente. f: A nerR DbmárioJúniorcdi É .

Wltgoo | to “arde Saúde/ / itária

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA A on CANATÁRIO

TESTEMUNHAS (a) (b)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

 
 

12 Via — Interessado / 22 Via — Processo[3º Via — Arquivo / 42 Via -Arquivo



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAUDE 3º via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678      

             
  

          A[X] ADVERTÊNCIA É [— CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J[] INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B[] muLta-vaLor UFMV lUnidagaciatdo —— FUNCIONAMENTO K SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO
unleípio de Valinhos)

c INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL] proisiçãoDE PROPAGANDA L|| |FCANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

D[] inTERDIÇÃOPARCIAL ESTABELECIMENTO H[L] apreensão PRODUTO MT] inumitização PRODUTO

E CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO [[ | intercição TOTAL PRODUTO Ni| APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 01 diasdomêsde julho de20 20 às 14:30h

Eu, Wagner R. Damário Jr. » autoridadesanitária, RG 34.446.945-1 .

|

-. Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1052 Série € lavradoem 15 / Os | 2020' que a empresa (razão social) Amadeu Durvalino Forner

cup) 61.003.919/0001-23
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Pedro de Lucca, 277 — Pg. Florence |

Município Valinhos CEP 13270-000 Fone:

representada por (nome) RG

| residenteà (rua/ nº/ bairro) 
Município CEP

com atividades(s) Bar   
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

 
| Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento de atividade não essencial, descumprindo com a quarentena
: estabelecidano contextoda pandemia do COVID-19,determinada por meio de Decreto Estadual e Municipal.

 

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARACOMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.

nº 12.342/1978;contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipai nº 10.373/2020 e demais atos

relacionadose publicados.

|

f

| Conforme o disposto no(s) Art. Art. 92, 93, 110, 122 — XIX da Lei nº 10.083/1998 — Código Sanitário Estadual; art. 509 e 510 do Decreto

  
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamentode multa, conform:

ário JUMo
er R. Damãcj 'm . aúde! f vdSecretaria Canária/ / Mo ques AfpsNigêNCA rrÁRIO

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO AESATURApa AU E SANITÁRIA

TESTEMUNHAS (a)

legislaçãosanitária vigente.

  
(b)e—o

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO - ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO
 

1 Via — Interessado / 24 Via — Processo / 3º Via — Arquivo/ 4º Via -Arquivo 



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 12 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

       
       

  
  

  
 

       ALX] apverTÊNCIA F CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL]muita- vaLoR VM e os) FUNCIONAMENTO K[]) susPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CL] IntERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO Gl] PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L[ |-cancELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DI | intERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HI! apreensão PRODUTO ML ) inurizaçãoprODUTO

E.) CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO [| inteRDIÇÃOTOTAL PRODUTO NÉ] APREENSÃOEQUIPAMENTO
f .

Aos O1 diasdomêsde julho dezo 20 as 14:00h

Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridade sanitária, RG 34.446.945-1

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1034 Série( lavradoem 15 4 OS ; 2020« que a empresa (razão social) Boteco Valinhense (Anselmi & Crivellini Ltda)

cnps 46.003.489/0001-56
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua 21 de Dezembro, 54 - Centro

Município Valinhos CEP 13273-609 Fone:
| representada por (nome) RG

' residente à (rua/ nº/ bairro) 
: Município CEP

com atividades(s) Bar | 
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.  
1Conforme o disposto no(s) Art. Art. 92, 93, 110, 122 — XIX da Lei nº 10.083/1998 — Código Sanitário Estadual; art. 509 e 510 do Decreto

nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e demais atos
relacionadose publicados.

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme islacão canitária ui WagnerR.Damário Jálegislaçãosanitária vigente. « d Unior

Blstaçã 8 ( retaria de Saúde
igilânciaSanitária; ; tao 20 o Thonio FISCALSANITÁRIO

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO “ASSINATURADA AUTORIDADESANITÁRIA

TESTEMUNHAS (a) (b)
ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12º Via — Interessado / 2º Via — Processo/ 3 Via — Arquivo / 42 Via -Arquivo 



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 32 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 —Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

  
PENALIDADE | SÉRIEB  Nº702    

 

    
 

 
          A[X] AbvERTÊNCIA E [7] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO 5 ] INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL] muita- vaoR UFMV (Unidadetiscaigo, TT FUNCIONAMENTO KL | suspENçãOVENDA FABRICAÇÃO PRODUTO

Cc INTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO Gl PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L [17] CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

D/) InTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO Hi; APREENSÃOPRODUTO M/] inumiLizaçãoPRODUTO

E CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO pt INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO N0] APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 01 diasdomêsde “julho dez0 20 as 11:00h

Eu Wagner R. Damário Jr. autoridadesanitária, RG 34,446.945-1

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1033 Série Ç lavradoem 15 4 05  ,. 2020
U) que a empresa (razãosocial) Fabio's Otica Eireli

cnps 21.028.413/0001-54
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Antônio Carlos, 206 - Centro    Município Valinhos CEP 13270-005 Fone: (19) 3849-6937
representada por (nome) RG  34.446.871-9

| residente à (rua/ nº/ bairro)

Município CEP   
| com atividades(s) Comércio varejista de artigos de ótica 
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento de atividade não essencial, descumprindo com a quarentena
| estabelecidano contexto da pandemia do COVID-19,determinada por meio de Decreto Estadual e Municipal.

ie1

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

Conformeo disposto no(s) Art. Art. 92, 93, 110, 122 — XIX da tei ne 10.083/1998 -- Código Sanitário Estadual; art. 509 e 510 do Decreto

nº 12.342/1978;contrariandoo Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e demais atos
relacionados e publicados.

 

1

  
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamentode muita, conforme

       legislaçãosanitária vigente. Corrs

mm agnesR. DamárioJúnior/ y dg etaria de Saúde
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ) assiNaTU . o

FISCAL Si
TESTEMUNHAS (a) (b)

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO . ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO

1? Via — Interessado / 2º Via - Processo / 38 Via - Arquivo/ 42 Via -Arquivo    



 
 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 32 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

          
 

   
   

  
       ALX] apveRTÊncIA F [7 CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL JMuULTA-VALOR urMv iaistatao FUNCIONAMENTO KÍL ] susPENÇÃOVENDA FABRICAÇÃO PRODUTO

c INTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO GL] proisiçãoDE PROPAGANDA L(O]-caNCELAMENTOREGISTROPRODUTO

DI) INTEROIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HO] apreensão PRODUTO MI] iNuritização PRODUTO

EL] canceramentoLICENÇAFUNCIONAMENTO 10] INTERDIÇÃOTOTAL PRODUTO Ni| APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos Ol diasdomêsde julho dez0 20 as 11:00h

Eu Wagner R. Damário sr. , autoridadesanitária,RG 34.446.945-1
! .

rVerifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 998 Série C lavradoem 15 4 OS 4. 2020
que a empresa (razãosocial) Ponto & Cores Comercio e Decorações LTDA

cnps 02.264.603/0001-26
| estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua vinte e um de dezembro, 75 - Centro    Município Valinhos CEP 13270-070 Fone:(19) 3849-6937

representada por (nome) ne RG  34.446.871-9
residente à (rua/ nº/ bairro) º ]

vã Município CEP 
com atividades(s) Comércio varejistã de artigos de armarinho  

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO. 
Conforme o disposto no(s) Art. Art. 92, 93, 110, 122 — XIX da Lei nº 10.083/1998— Código Sanitário Estadual; art. 509 e 510 do Decreto

nº 12.342/1978;contrariandoo Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e demais atos
relacionados e publicados. )

   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamento de muita, conforme

Jegislaçãosanitáriavigente. WagnerR Damário Fátiv. y ; Secretaria de Saúde
cretarr 4

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUVAREN ertáRiO
TESTEMUNHAS (a) (b)

ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1º Via — Interessado / 28 Via — Processo/ 38 Via - Arquivo / 4º Via-Arquivo



 

 
 

il
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 22 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos

CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

PENALIDADE | SÉRIES Ness |]

)

“    | AUTO DEM

        
 

 
 

      ALX] ADVERTÊNCIA FE [7] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J[ ] IntERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL] muita: vaLor UFMY tUniadotiscatdo, FUNCIONAMENTO KL ] sUSPENÇÃO VENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CU] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GI |! proisiçãoDE PROPAGANDA L CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DO] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H LJ APREENSÃOPRODUTO M INUTILIZAÇÃO PRODUTO

E CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO LL | interDição TOTAL PRODUTO NL] apreensão EquiPaMENTO

| Aos 22 diasdomêsde julho dezo 20 ,aàs 09:00h|

| Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridadesanitária, RG 34.446.945-1   
| Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1051Sériec tavradoem 22405,2020,

que a empresa (razão social) A. Santos & A. Carvalho Lima Bar LTDA.

! cnp) 11.563.044/0001-46
| estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Treze de Maio, 746 —Vila Olivo

! Município Valinhos CEP 13276-020 Fone:

| representada por (nome) RG

I residente à (rua/ nº/ bairro)

| Município CEP

com atividades(s) Bar e outros serviços especializadosem servir bebidas, sem entretenimento

  iu Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

! Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento de atividade não essencial, descumprindo com a quarentena |

| estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19,determinada por meio de Decreto Estadual e Municipal,

   
: 12.342/1978;contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e demais atos

relacionados e publicados.
 

 L

O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme

WagnerR. Damário Júnior
Secretaria de Saúde

Vs VigilânciaSanitária
J / ul, peu f fvr*"FISCAL SANITÁRIO.

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUTORIDADE SANITÁRIA

legislaçãosanitária vigente.

TESTEMUNHAS (a) (b)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO . ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1º Via - Interessado / 22 Via - Processo/ 3? Via - Arquivo/ 42 Via -Arquivo



 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos

CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678
    

  
     
   

        
+ 'que a empresa (razão social) Joaquim Afonso Generezo

CNPJ:  776.301.738-49
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Vinte e Um de Dezembro, nº 58 - Centro

Município Valinhos CEP 13.276-130 Fone: (19)3849-2415
representada por (nome) CPF

residente à (rua/ nº/ bairro)

[ Nº0686 |

AX] aDvERTÊNCIA E CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO
1) ; o FUNCIONAMENTO

BLI] mutra-vatoR:OS um aanos) K SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CLA] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO G: |. proisiçãoDE PROPAGANDA É [1] CANCELAMENTO REGISTROPRODUTO

DL interDição PARCIAL ESTABELECIMENTO Hj) apreensão PRODUTO Mi || inuriLização PRODUTO

EEd) CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO J INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NV] apReENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 15  diasdomêsde “julho dezo 20 ,as h

| Eu Mei YingWang Carrara » autoridadesanitária, RG 7.897.139

068 Série C 09 4. 06 , 2020 |
| Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃOnº 1 ri lavrado em 

Município. CEP

comatividades(s)Caheleireiros,manicure,pedicureeharbearia Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

 
vidade, descumprindocom a

| Quando em inspeção foi constatadoo desenvolvimentoda ati

pandemia da Covid-19m determinada por meio de Decreto
quarentena estabelecida no contexto da
Estadual e DecretoMunicipal.  

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.

Conformeodisposto no(s): Artigo 200 — inciso || da Constituição Federal de 1988, artigos 92, 93, 110e 122 —

incisos le XIX, todos da Lei Estadual nº 10.083/98 — Código Sanitário do Estado de São Paulo, artigos
509 e 510 do Decreto nº 12.342/1978.

Contrariando o Decreto Estadual nº64.881/2020, Decreto Estadual nº64.975/2020, Decreto Municipal
nº 10.373/2020e demais atos relacionados.

LL. 
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou Pagamento de multa, conforme
legislaçãosanitária vigente.

 
Mei Ying Wang Carrara

cretaria daSaúde, , Vigilância Sanitária
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATIGRADX AUTOBIGADE EMGAISRATCSTIO

TESTEMUNHAS (a) (o)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via — Interessado / 2º Via - Processo 13 Via — Arquivo/ 44 Via -Arquivo



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS |

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 -- Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

    Nº 0685 | 
[X] ADVERTÊNCIA  

 

  
 

 

 

        A F [7 CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JO] inrerDIÇÃO PARCIAL PRODUTO
, FUNCIONAMENTO

BL] muisa-vaior:05 usmy ani Sa nhos) KL | susPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO
CL] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GIL] proiição DE PROPAGANDA L[. JCANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DL! INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H£] apreensãoprODUTO ML] inuriização PRODUTO

E [7] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO 1! intERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NL] apreensãoEQUIPAMENTO

Aos 15  diasdomêsde julho dezo 20 ,as h

Eu Mei Ying Wang Carrara , autoridade sanitária, RG 7.897.139

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃOnº 1005 Série C lavradoem 15 / 05 , 2020
«que a empresa (razão social) V8 Barber Shop Barbearia Ltda - ME

| CNPJ: 20.461.861/0001-84
| estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Av. Onze de Agosto, nº 758 — VI. Clayton

Município Valinhos CEP 13.276-130 Fone: (19)3327-7988
representada por (nome) CPF |

residente à (rua/ nº/ bairro) Í

 

Município CEP

comatividades(s)Cabeleireiros,manicure,pedicureebarbearia.     I Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)
I

| Quando em inspeção foi constatadoo desenvolvimento da atividade, descumprindo com a

quarentenaestabelecida no contexto da pandemiada Covid-19m determinada por meio de Decreto
Estadual e Decreto Municipal. 

T
;|

!

i

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

| Conforme o disposto no(s): Artigo 200 — inciso || da Constituição Federal de 1988; artigos 92, 93, 110 e 122 -
| Íncisos | e XIX, todos da Lei Estadual nº 10.083/98 — Código Sanitário do Estado de São Paulo, artigos
509 e 510 do Decreto nº 12.342/1978.

| Contrariando o Decreto Estadual n264.881/2020,Decreto Estadual nº64.975/2020, Decreto Municipal
| nº 10.373/2020 e demais atos relacionados.

 

  
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou Pagamento de muita, conforme
legislaçãosanitária vigente.

Debe Ying Wang Carrara/ f Secretaria da Saúde

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO assmagnaAUTORIDADEMARARanitária
Fiscal Sanitário

TESTEMUNHAS (a) (b)

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

14 Via — Interessado / 24 Via — Processo/ 32 Via — Arquivo/ 4º Via “Arquivo



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos

CEP 13274-010 —- Fone: (19) 3829-5678

              
  

      
 

      
  

 

  

        
1 que a empresa (razão social) Ivone de Cristo Lopes

Ccnps: 171.127.768-13
estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Sete de Setembro, nº 76 - Centro

| Município Valinhos CEP 13.270-100 Fone: (19) 3849-7070
representadapor (nome) CPF

residente à (rua/ nº/ bairro)

| ““Nº.0684.
Ú .

AIX| ADVERTÊNCIA F [77] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL] muita.vazor:05 urmy tunsadercaldo Tr, fuNclonamentO K[[] susPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CI] ] INTERDIÇÃO TOTALESTABELECIMENTO G E PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA E[É J-CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DI] InTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HF; APREENSÃOPRODUTO MÍ|) inuriizaçãoPRODUTO

E[1] cancELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO I INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NJ APREENSÃOEQUIPAMENTO

f - : |

' Aos 15| diasdomêsde “julho dezo 20 ,as h

Eu Mei YingWang Carrara , autoridade sanitária, RG 7.897.139

! Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1004 Série € lavradoem 15 4 05 4. 2020 
Município. CEP.

comatividades(s)Cabeleireiros,manicure,pedicuree barbearia...

L

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Quando em inspeção foi constatadoo desenvolvimentoda atividade, descumprindocom a

' quarentena estabelecida no contexto da pandemia da Covid-19m determinada por meio de Decreto
Estadual e Decreto Municipal. 

=
|

I

|

|

I

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

| Conforme odisposto no(s): Artigo 200 — inciso |] da Constituição Federal de 1988; artigos 92, 93, 110 e 122 —

incisos | e XIX, todos da Lei Estadual nº 10.083/98 — Código Sanitário do Estado de São Paulo, artigos
509 e 510 do Decreto nº 12.342/1978.

Contrariando o Decreto Estadual nº64.881/2020, Decreto Estadual nº64.975/2020, Decreto Municipal
| nº 10.373/2020 e demais atos relacionados.

O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme
legislaçãosanitária vigente.

Mei Ying Wang Carrara
Secretariada Satide

igilância Sanitária   / /
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO

TESTEMUNHAS (a)

 

(b)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

19 Via —Interessado/ 24 Via — Processo/ 38 Via — Arquivo / 44 Via -Arquivo

=!

    



 

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678         

 

   
    

  
  

       A[X] apverTêNCIA F 7 CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JT INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

idade Fiscal “= FUNCIONAMENTO ÃO VE FABRICAÇÃO PRODUTOBL muitavalor: 05 UFMV unidValinhos) KL] suspeNçãO VENDA/
c INTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO GL Proisição DE PROPAGANDA L CANCELAMENTO REGISTROPRODUTO

D INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H APREENSÃOPRODUTO ML) INUTILIZAÇÃOPRODUTO

E [7] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO [É] inrerDição TOTAL PRODUTO NT apreensão EquiPaMENTO

| Aos 16  diasdomêsde julho dez0o 20 ,as h |

Eu Mei Ying WangCarrara , autoridadesanitária, RG 7.897.139 . |

q
| Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1009 Série C lavradoem 22 4 Os , 2020 |,

quea empresa (razão social) Reis Comércio de Artigos Religiosos Ltda

cnps: — 34.316.463/0001-74
estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Sílvio Concon, nº 141 — Jd. Ribeiro     Município Valinhos CEP, 13.270-140 Fone:(19) 9418-4466

| representada por (nome) CPF

residente à (rua/ nº/ bairro)

Município. CEP
com atividades(s) órci ii ã fi i   

| Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente) 
Quando em inspeção foi constatadoo desenvolvimentoda atividade, descumprindocom a

quarentena estabelecida no contexto da pandemia da Covid-19m determinada por meio de Decreto
Estadual e Decreto Municipal

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO. 
incisos | e XIX, todos da Lei Estadual nº 10.083/98 — Código Sanitário do Estado de São Paulo, artigos
509 e 510 do Decreto nº 12.342/1978.

Contrariando o Decreto Estadual n264.881/2020, Decreto Estadual nº64.975/2020, Decreto Municipal
nº 10.373/2020e demais atos relacionados. 
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamento de multa, conforme
legislaçãosanitária vigente.

Mei Ying Wang Carrira 1)y / Secretaria da Saúde UA
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO VigiTancia MEDA AUTORIDADE SANITÁRIA

ni

TESTEMUNHAS (a) (b)

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

 
  

  
      

1* Via — Interessado / 24 Via — Processo / 3º Via — Arquivo/ 44 Via -Arquivo  



 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

                     
  

  
  

  
        AI] ADVERTÊNCIA F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO 3 INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B (UnidadeFiscaldo [4 FUNCIONAMENTO KÍ) susPENÇãOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTOMULTA- VALOR: OS UFMV Munkípiade Valinhos) — . pa
CL] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO G)| proiBição DE PROPAGANDA L “CANCELAMENTO REGISTROPRODUTODÍ| INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HO] apreensão prODUTO ML] inumiuizaçãoprODUTO

E CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO t INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NÍ) apREENSÃO EQUIPAMENTO

Aos 14 *diasdo mês de julho dezo 20 ,as h

| Eu Mei Ying WangCarrara , autoridade sanitária, RG 7.897.139

1Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1010 Série € lavrado em 22 3 05 / 2020 |

que a empresa (razão social) Filipi Eduardo Ferreira

| cnps:  33.411.648/0001-00
| estabelecidaà (rua/ n£/ bairro) Av. Joaquim Alves Côrrea, nº 2825 —sl. 02 — Santo Antônio

Município Valinhos CEP 13277-055 Fone: (19) 98215-1540
CPFrepresentadapor (nome)

| residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município. CEP

comatividades(s)Cabeleireiros,manicure,pedicureebarbearia.  Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente) ]
Quando em inspeção foi constatadoo desenvolvimentoda atividade, descumprindocom a

quarentena estabelecida no contexto da pandemia da Covid-19m determinada por meio de Decreto
Estadual e Decreto Municipal

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO. 
Conforme odisposto no(s): Artigo 200 — inciso Il da Constituição Federal de 1988; artigos 92, 93, 110e 122 —

incisos | e XIX, todos da Lei Estadual nº 10.083/98 — Código Sanitário do Estado de São Paulo, artigos

 nº 10.373/2020 e demais atos relacionados.   
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conform:

. 4, Mei Ying Wang Carrara
legislaçãosanitária vigente. dee aa dosatde

Vigilância Sanitária/ / Fiscal Sanitário
CIENTEEM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA ALTORIDADESANITÁRIA

TESTEMUNHAS WWWfl (b)ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

 
ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO

14 Via — Interessado / 24 Via — Processo/ 3º Via - Arquivo / 42 Via -Arquivo 



 
      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE
DEPARTAMENTODE SAÚDE COLETIVA

Av. Brasil, 144 - Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678        

AL aoveRTENcIA FIL cancELAMENTOAUTORIZAÇÃO JJ) interoição PARCIAL PRODUTO

BLI] MULTA- vaLOR UFMV NidadoFicaáFa FUNCIONAMENTO K SUSPENSÃOVENDA/FABRICAÇÃOPRODUTO

C| INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO G PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L CANCELAMENTOREGISTRO PRODUTO

DEV) InTERDIÇÃOPARCIAL ESTABELECIMENTO HEI apreensão procuro MITP inuriizaçãoPRODUTO

ELE] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO | INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NC APREENSÃO EQUIPAMENTO   hos 450 diasdomêsde palho de 20 2o
Eu TAMas Nunor inlarogn Corpera. , autoridade sanitária, RG 7855 >

Verifiqueipelo AUTO DE INFRAÇÃO nº. 100)-SérieOC lavadoem LS , OS ,2020
que a empresa (razão soca Infoseg Pero Miramdta e.

onpy:2.8. BI3. 244[0504- E)|estabel,cida à ruain/bairro) FRatmea HAB For nett . s j

A, Município Vabates CEP 43. 242 > h Fone: 329 3 -8 y es.
representadapor (nome) RG

     
residente à (rua/nº/bairro)

Município CEP
com atividade(s)de Sronano..
 

              
       

    Oinfrator tem dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamento de muita, conforme
legistação sanitária vigente.

f / à Ying Wang Carrara
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATI | 5

SINATURAPAgÓTORIDÃ OE AN ARA sanitária
Fiscal Sanitário

 
TESTEMUNHAS td (b)

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO
 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1º Via Branca- Interessado / 2º Via Azul - Processo / 3º Via Verde - Arquivo / 4º'Via Amarela -Arquivo



 

 

 

 

 

  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av. Brasil, 144 - Vila Santana -Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

Es

    
            

AX]ADVERTÊNCIA FILL] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO
MULTA- VALOR, UFMV (Unidade Fiscal do FUNCIONAMENTO

Município de Valinhos)
INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B

Cc INTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO
D

E

SUSPENSÃOVENDA/FABRICAÇÃO PRODUTO
G PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LI] canceramento REGISTROPRODUTO

INTERDIÇÃOPARCIAL ESTABELECIMENTO H APREENSÃOPRODUTO ML] INUTILIZAÇÃO PRODUTO

ICANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NLA APREENSÃOEQUIPAMENTO

hos fly qiasdo mês de. de20 80. ,às hf

Eu MaGina,Maua. (piano » autoridade sanitária, RG Y RS,

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº. toos Seue co lavrado em t9 / OS / RIZU
que a empresa (razão social) Alon. eta. Silva. A FTYNA—

cnry: 30: 34]- 573 2004- 4O|estabelecida à (rua/nº/bairro) Pedho , r 54. — - Marno. Perro.
Município CEP. (3, 2 13- / Fone: 3239TROZ

representada por (nome) RG
residente à (rua/nº/bairro)

— Município CEP
com atvidado(s) lr Aranheaa :

  
   

 

        

          Conforme o disposto no(s)
no LO. 3

EHINS ÍDOLO + Doo. c 4032/50 :

O infrator tem dias (corridos) “de Prazo para interposição de recursos ou pagamen
legislação sanitária vigente.

       
to de multa, conforme  / ! ei Ying Wang Carrara

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINGFUBÁTDAAUTORIDADEsaMpraptariadaSaude

VigilânciaSanitária
Fiscal Sanitário

TESTEMUNHAS (a)

o oASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO1º Via Branca - Interessado / 2º Via Azul -
Processo / 32 Via Verde - Arquivo / 4º Via Amarela - Arquivo 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAUDE
DEPARTAMENTODE SAÚDE COLETIVA

Av. Brasil, 144 - Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

                    
  

   

ASADVERTÊNCIA FE CANCELAMENTOAUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃOPARCIAL PRODUTO

BÍ£] MuULTA-vALOR UPMy (UnicadeFicatdo FUNCIONAMENTO KI susPENSÃo VENDA/FABRICAÇÃOPRODUTO

CIL] inTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO em PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LT] canceLamentoREGISTRO PRODUTO

DIT] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HL]] apreensão PRODUTO MIL] inuritização PRODUTO

E[]] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO ] Hi INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NL] APREENSÃOEQUIPAMENTO 
nos 44 dias do mês de pulp de 20. £O ,às h

Eu Fes Nh asa adam Canas, , autoridade sanitária, RG q 899 L>3   A
Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 4006 -SAxe. € lavadoem |) , OS ,202P
que a empresa (razão socia)Jelfentormy Fromnco Puma Alves

Y A cnps:20.662 - GIZ [ooo(- 88
estabelecidaà(ruain/bairro). Pare Vicards, RBrssoto as Cor. jet.faso.

Município Valinieas CEP.43. 292-45>> Fone: 9-9 28 OG
representada por (nome), RG

residente à (rua/nº/bairro)

com atividade(s) de. banheana
 

Município CEP. 
              
Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLEMENTAR O HISTÓRICO DO FATO.  
Conformeodisposto no(s): Pe, I> ; HO : fZ2.. inçrãros T 4at (O 0PHI IE comburado evo ;

198%. t
perfetal de spalo ; 2 Eadul

O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamento de multa, conforme
legislação sanitária vigente.

            f / Mei Ying Wang Carrar,
A Secretariada Saúde

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASsI AMTORIDADESANfigilância Sanitária
Fiscal Sanitário

TESTEMUNHAS (a) (b),  
ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1º Via Branca - Interessado / 2º Via Azul - Processo / 3º Via Verde * Arquivo / 4º Via Amarela - Arquivo

 



 

 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE
DEPARTAMENTODE SAÚDE COLETIVA

Av. Brasil, 144 - Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678
pi É

      
AÍ) aDveRTÊNCIA FIT] cancELAMENTOAUTORIZAÇÃO JLD interoiçãoPARCIAL PRODUTO

BIZ] muira- vaLoR, VEM (UnidadoPica te) FUNCIONAMENTO KL[] suspensão vENDaFABRICAÇÃO PRODUTO

CL] iNTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO GL] ProisiçãoDE PROPAGANDA L[]) canceLamentO REGISTROPRODUTO

DI] inTERDIÇÃOPARCIAL ESTABELECIMENTO HIJD apreensão probuTO MI] inuriizaçãoprobuTo
E[N] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO I[L interDiçãoTotAL PRODUTO NI] apreensãoequiraMENTO 

dosdy diasdomês de julho dezo RO às h

EuMaYao nySecarCarnaço » autoridade sanitária, RG.IBIMIDI
Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃOnº ONO Sue O lavradoem13|Ob|2020

Nrque a empresa (razão social) Kato Amorim LA ro
q - Ser 430-8293.533R- té

tabelecida à (ruain“/bairro)Pa boudor Como Perry Nua o * 206 —- Gn
Too Município Valrthos ceptd2rio- oto Fone: 9- 8843 -9446

RG

     
 representada por (nome)

residente à (rua/nº/bairro)

Município CEP.x s “ 5

o ONAMALUANO.ppeder, e >comatividade(s)«che cabeeonrAsa, AAAA bar.

a = : . x a C A
I orreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente) E Z

— GA - -

o IVO Lo AAA ÇÃO o PLATA rito da A
Ch LATINA 4 2 Ê à ê

          
   ele sy (992. nham. Edo E nº A GEL |
coz een Ela ri ni DN Ho o ,   ' to. ;

O infrator tem do(dez) dias (corridos) de prazo para interposição de recursos dy pagamento de multa, conforme
legislação sanitária vigente.

Í A Mei Ying Wang Carrara
CIENTE EM A DADAS , úde

SSINATURA DO AUTUADO ASSINATUBADASPTORIDADESAN ncia Sanitária

Fiscal Sanitário
TESTEMUNHAS (a) (b)

o —DDD >ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1º Via Branca - Interessado / 2º Via Azut - Processo / 3º Via Verde - Arquivo / 4º Via Amarela -Arquivo

 



 
 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 12 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

Ú
 

Neo |    
 

  
   

     ALX] abvertÊncIA E CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J[] inverviçãoPARCIAL PRODUTO

BC] muLTA-VALOR DEM adonos) 7 FUNCIONAMENTO K SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO——— unicipiode Vai

CÍ] intervição TOTAL ESTABELECIMENTO G[] PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L E] CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DU] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HO] apreensão PRODUTO MIL) inumização PRODUTO

E [] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO E inTERDIÇÃOTOTAL PRODUTO NL] apreensão EquIPAMENTO

Aos O8  diasdomêsde julho de20 20 ,às 08:30h

Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridade sanitária, RG 34.446.945-1  
q
| Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1013 Série C lavradoem22,05,2020)

à quea empresa (razão social) Antônio Gomes Valinhos (Bar du Chefe)

«a cnp; 68.049.782/0001-97
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Angelo Capelato, 161 — Jd. BelaVista |

| Município Valinhos CEP 13276-050 Fone:

representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município CEP

com atividades(s) Bar

L  
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento de atividade não essencial

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.

nº 12.342/1978;contrariandoo Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e demais atos
relacionadose publicados.

  A
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamentode multa, conforme

legislaçãosanitária vigente. WagnerR. Damário Júnior Il Secretariade Saúde
4 y WV Aa Na Prtina Q Vigilância Sanitária

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DA AUTORIDADE O

TESTEMUNHAS (a) (b)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1ê Via - Interessado / 24 Via — Processo/ 34 Via — Arquivo / 44 Via-Arquivo



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS |

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 12 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 — Vila Santana-Valinhos

CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678
    Nº672

[XI] ADvERTÊnCIA F (— CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J/ | interdição PARCIAL PRODUTO1] Ll FUNCIONAMENTOLJMULTA-VALOR urMmy a pos) — K 1] SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

A
B

C[) interoição TOTALESTABELECIMENTO Gs PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L CANCELAMENTO REGISTROPRODUTO

DI] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HO] apreensão PRODUTO ML] iNuniLização PRODUTO
E i

 
 

  
 

 

LJ INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NL] APREENSÃOEQUIPAMENTO
  

 CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO

 Aos OS  diasdomêsde “julho dez0o 20 as 09:30h

| Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridadesanitária, RG 34.446.945-1

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1078 Série € lavrado em 12) 06 4 2020k que a empresa (razão social) Angel Cosméticos e Perfumaria LTDA

      
enps 60.351.244/0001-40

estabelecidaà (rua/ n£/ bairro) Rua sete de setembro, 165 - Centro

Município Valinhos CEP 13270-000 Fone:
representadapor (nome) RG

residente à (rua/ nº/bairro) |

|

| Município CEP
| Som atividades(s) Loja de cosméticos  

 
O infrator tem dias (corridos) de Prazo para interposição de recursos Ou pagamento de multa, conforme
legislação sanitáriavigente,     | WagnerR.Damário Júniorv ,/ / e Ú int Secretaria de Saúde

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO INATURA DÁ AUTORIDADE YÁgil anitária
restemuntas (a) FISCAL SANITÁRIO

tb)
ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1º Via-Interessadof2 via - Processo/ 32 Via — Arquivo/ 42 Via “Arquivo  



  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 42 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-567

[
  ne  | AUTO

     
  

  
 

       A[X] ADVERTÊNCIA F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B[L] MULTA-vaLOR, UFMY (unidadorieatão, — FUNCIONAMENTO KO] SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CÍ] IntERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL] proisiçãoDE PROPAGANDA L []-CANCELAMENTOREGISTRO PRODUTO

DI | INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HI] apreensão PRODUTO MD iNuniizaçãoPRODUTOE] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO HU interDIÇÃO TOTAL PRODUTO NL] apreENSÃO EQUIPAMENTO

Aos O8  diasdomêsde julho dez0 20 às 08:30h

| Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridadesanitária, RG 34.446.945-1

)
f . > 2a

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1071 Série Ç lavradoem 04 4 06 , 2020
que a empresa (razão social) Comercial Labirinto LTDA-Me“ CNP) 44.729.473/0001-08
estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Visconde de Porto Seguro, 3675- Dois Córregos

Município Valinhos CEP 13278-327 Fone:
representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro) !

| Município CEP.

com atividades(s) Motéis      Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento de atividade não essencial, descumprindo com a quarentena
estabelecida no contextoda pandemia do COVID-19,determinada por meio de Decreto Estadual e Municipal.

Í

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO. 
Conforme o disposto no(s) Art. 92, 93, 110, 122 - XIX da Lei nº 10.083/1998 — Código Sanitário Estadual; art. 509 e 510 do Decreto nº

! 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e demais atos
relacionadose publicados.

 
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamentode multa, conforme legistação sanitária vigente. WagnerR. Damário Júnio:4 Secretariade SaúdeVÍA a Vigilância Sanitári/ / iadoay i sw 7 Vigilância Sanitária

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ? ASSINATURÁ DA AUTORIDADESANTA

TESTEMUNHAS (a) (b)

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO . ASSINATURAEIDENTIFICAÇÃO

1º Via — Interessado / 2º Via - Processo/ 34 Via — Arquivo / 44 Via -Arquivo



         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 1º via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

JH  |) AÍ aDveRTÊNCIA 
 

       
  

    F [7] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JL] interciÇÃO PARCIAL PRODUTO

BlImuita-vaor urmy “mn Velhos) FUNCIONAMENTO KL) suspenção VENDA FABRICAÇÃO PRODUTO
CL] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL] proisçãoDE PROPAGANDA L [É CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

D INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO H E APREENSÃOPRODUTO M INUTILIZAÇÃOPRODUTOE] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO | iNTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NL] APREENSÃO EQUIPAMENTO
I R

| Aos O8 diasdomêsde julho dez0o 20 ,às 08:30h

[ Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridade sanitária, RG 34.446.945-1   
| Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1069 Série € lavrado em q 4 06 / 2020tr que a empresa (razão social) Motel Secret Way EIRELI

| CNP: 27.550.004/0001-08
| estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Alameda Mariana Prudente Correa, 285 - Contendas

Município Valinhos CEP | 13273-609 Fone:
representada por (nome) RG

|

| fesidente à (rua/ n£/ bairro).

 
| Município, CEP

com atividades(s) Motéis

  
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente) !

| estabelecidano contextoda pandemia do COVID-19

 
 

" Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.
— 

relacionadose publicados.

    
O infrator tem dias (corridos) de Prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa,
legislaçãosanitária vigente. conforme

/ /
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO  TESTEMUNHAS (a)

(b)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via — Interessado / 24 Via — Processo/ 34 Via — Arquivo / 44 Via -Arquivo

  



 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS '

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 2º via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana -Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678

AUTO DEIMPOSIÇÃODE PENALIDADE || SÉRIEB Nº669 |

 
        

     ALXO aDvERTÊNCIA F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JT] intERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL ]muita-varor UFMV inidagerucatão, = FUNCIONAMENTO KLJ SUSPENÇÃOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CL] InTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL] proisiçãoDE PROPAGANDA L [3 CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DL] inteRDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HL] APREENSÃOPRODUTO ML) iNuriuzação PRODUTOE] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO [O] interdição TOTAL PRODUTO NL] apreensão EquiPaMENTOr : .
' Aos O6  diasdomêsde “julho dez20 20 ,as 14:30h

| Eu Wagner R. Damário Jr. , autoridadesanitária, RG, 34.446.945-1   
EH Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1067 Série Ç lavradoem 04 4 06 4. 2020

date a empresa(razãosocial) Fire Night Motel LTDA  
| Município Valinhos CEP 13273-609 Fone:
| representada por (nome) RG

| residenteà (rua/ nº/bairro)
|   

Município CEP
com atividades(s) Motéis  

L  ,

; Incorreu em infraçãoconsiderada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

   
   

O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme————
legislaçãosanitária vigente.

/ / nfLN
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO “assINaTUI

rragnerR. Damário Júnioraf Secretaria de Saúde
    “ Vigilângi

DA AUTORIDADESAEAMANITÁRIO
   

TESTEMUNHAS (a) (b)

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO o ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via - Interessado / 2? Via — Processo / 32 Via — Arquivo / 4E Via -Arquivo 



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 13 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 - Vila Santana - Valinhos

CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678
        

 
  

  
  

          nes |
ALX] aDveRTÊNCIA F [— CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BT] MuLTA-vaLOR, UFMA (nadoendo, À FUNCIONAMENTO K! susPENÇÃOVENDA FABRICAÇÃO PRODUTO

c INTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO GL| PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L [CANCELAMENTOREGISTRO PRODUTO

DL. | INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HI] apreensão prODUTO ML iNuriLizaçãoPRODUTO

EL] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO FL, INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO NL] APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 06  diasdomêsde julho de20 20 ,as 14:30h

| Eu WagnerR. Damário Jr. , autoridadesanitária, RG 34.446.945-1

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1047 Série C lavradoem 12 4 06 2020 Ap/que a empresa(razão social) Eduardo Uliane R. Comércio de Veículos Me
s cnpy 22.175.862/0001-98

| estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Av. dos Estados, 86 — Vila Santana

Município Valinhos CEP 13274-125 Fone:
representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro)

  
Í Município CEP |

com atividades(s) Concessionária Í
  |L

: : der À cor 1incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se O desenvolvimento de atividade em desacordo com o Plano São Paulo — Fase 2

| estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de Decreto Estadual e Municipal e Nota Técnica Nº
| 04/2020-CFS-DSC-sS.
|

!

Conforme o dispostono(s) Art. 196 e 200-Il da CRFB/1988;Art. 92, 93, 110, 122 — XIX da Lei nº 10.083/1998— Código Sanitário Estadual;
art. 509 e 510 do Decreto nº 12.342/1978;

Contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Estadual 64.994/2020; Art. 2 do Decreto Municipal Nº

| 10.420/2020e respectiva Nota Técnica Nº 04/2020-CFS-DSC-SS e demais atos relacionadose publicados.

|

O infrator tem
 

dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme legislaçãosanitária vigente. WagnerR. Damário Júnior
gislaçã E! A Secretaria de Saúde

r VigilânciaSanitária
J / loan : Ná FASCALSANERÃR JOCIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO 'ASSINATURA DA AUTORIDADE SANITÁRIA

TESTEMUNHAS (a) (b)

ASSINATURAEIDENTIFICAÇÃO , ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via —Interessado/ 24 Via — Processo / 34 Via — Arquivo/ 4% Via “Arquivo 



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 12 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 — Vita Santana - Valinhos

CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

| | AUTO DEAMPOSIÇÃODE PENALIDADE || séries Nº667 |

    
      

        AÍX] abverTÊNCIA E CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JT] interDIÇÃOPARCIAL PRODUTO

BL | muita-vasor UFMY finiaderiaiao, FUNCIONAMENTO KL ] suspENÇÃoVENDA FABRICAÇÃO PRODUTO

C/E] inTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GC PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L[ .] CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DL] inteRDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HI] apreensão PRODUTO M INUTILIZAÇÃOPRODUTO

E) CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO 1! interição tora PRODUTO NÉ] apreensão EquiPAMENTO

Aos 06 diasdomêsde julho de20 20| ,às 14:30h

Eu Wagner R. Damário Jr. + autoridadesanitária, RG 34.446.945-1

| Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 0941 Série C lavradoem 12 06 , 2020 te que a empresa (razão social) Banco Bradesco S/A

I cnps 60.746.948/0272-31
| estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Antônio Carlos, 38 - Centro

Município Valinhos CEP 13270-005 Fone:

RG

 
representada por (nome)

residenteà (rua/ nº/ bairro) 
Município CEP

com atividades(s) Banco   Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

 
 

E

Ê |Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.L

| Conforme o dispostono(s) Art. 196 e 200-!] da CRFB/1988;Art. 92, 93, 110, 122 —XIX da Lei ng 10,083/1998 — Código Sanitário Estadual:
art. 509 e 510 do Decreto nº 12.342/1978;

Contrariando o Decreto Estadual! nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Estad]
ual 64.994/2020; Art. 2 do Decreto Municipal Nº

“10.420/2020e respectiva Nota Técnica Nº 04/2020-CFS-DSC-SS e demais atos relaciona
dos e publicados. | 

O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou Pagamento de multa, conforme
legislaçãosanitáriavigente. wagnerR.Damário Júnior

Secretaria de Saúde/ / , ni K . tm VigilânciaSanitária
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATUR DA AUTORIDADE IF I IO

TESTEMUNHAS (a)
(b)

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via - Interessado / 22 Via — Processo/ 32 Via — Arquivo/ 4º Via Arquivo 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE 32 via

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 —Vila Santana - Valinhos

CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678
       ALX] avertência

 
 

 

        F [7] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JL] interdição PARCIAL PRODUTO
B[) muLta-vaLor FM (Unidaca nto FUNCIONAMENTO KI] suspenção vENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CL] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL] proisição DE PROPAGANDA LL CANCELAMENTO REGISTROPRODUTO

DL] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HI] apreensão PRODUTO MLS inutiuzação PRODUTO

EL) CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO 11 inrerDição TOTAL PRODUTO NÉ] APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos O3 diasdomêsde “julho dez20 20 ,as 14:30h

Eu Wagner R. Damário Jr. » autoridade sanitária, RG 34.446.945-1

r - : |
Verifiqueipelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1037 Série € lavradoem. 12 , 06 , 2020 

de que a empresa (razão social) Larissa Carolina dos Santos ;

! cnps 07.312.502/0001-05 
estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Itália, 212 — Jd. Ribeiro     Município Valinhos cep 13270-180 Fone:
representada por (nome) RG

l residente à (rua/ nº/ bairro)

Município CEP
t  - com atividades(s) Loja de bijuterias, bolsas e acessóriosÍ

1      
   L +

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente) |

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento de atividade em desacordo com o Plano São Paulo — Fase 2
estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada Por meio de Decreto Estadual e Municipal e Nota Técnica Ne04/2020-CES-DSC-SS.

- O estabelecimentoestavaem funcionamentofora do período das 12:00às 16:00

I

I

|

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.r
| Conformeo dispostono(s) Art, 196 e 200-1 da CRFB/1988;Art. 92, 93, 110, 122 — XIX da Lei nº 10.083/1998 — Código Sanitário Estadual
| art. 509 e 510 do Decreto nº 12.342/1978;
|

' Contrariando o Decreto Estadual nº 64 881/2020 e suas deliberações; Decreto Estadual 64.994/2020 Art. 2 do Decreto Municipal Nº

| t0.420/2020e respectiva Nota Técnica Nº 04/2020-CFS-DSC-ssé demais atos relacionadose publicados.I

1

L

O infrator tem dias (corridos) de Prazo para interposição de recursos ou pagamentode multa, conforme— r

legislação sanitária vigente. ne 74

Eistaçã ge N gerarR. Damário hún.
| Secretariade Saúdef / Jau sp igilânci itári CIENTEEM ASSINATURA DO AUTUADO

TESTEMUNHAS (a), + ASSINATURA DA AUTORIDAPARAMTÓRRITÁRIO

tb)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO

MM Via — Interessado / 2% via — Processo/ 3º Via — Arquivo/ 42 Via “Arquivo



 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS ESTADO DE SÃO PAULO

' SECRETARIA DA SAÚDE
DEPARTAMENTODE SAÚDE COLETIVA

Av. Brasil, 144 - Vila Santana -Valinhos
CEP 13274-010 - Fone: (19) 3829-5678    

AD]aovertenciA FIL] canceLamEnTO AUTORIZAÇÃO JA] interDição PARCIAL PRODUTO

BIT] muita-vaior UFMV a FUNCIONAMENTO K SUSPENSÃOVENDA/FABRICAÇÃOPRODUTO

CIÃ INTERDIÇÃOTOTAL ESTABELECIMENTO GL] ProisiçãoDE PROPAGANDA L[XI canceLamentoREGISTRO PRODUTO

DL)) intERDIÇÃOPARCIAL ESTABELECIMENTO HD apreensão procuro M[Z) muritzaçãoproduro
E[/] CANCELAMENTOLICENÇAFUNCIONAMENTO | INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO ND apreensãoEquiPAMENTO

  hos diasdo mês de

de 20 q h

EuMe Yop INamy, Corra. , autoridade sanitária, re ZRIMIZI3

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº OÍOUL «Sp. E lavradoem Z) , OS, a02C;
que a empresa (razão social) à . Ê.

o ã FZestabelecida à (rua/n*hairro) : Alv> Município Jo inhos cep32H]. 420 Fone: 9-I231 - Si DT
representada por (nome) RG
residente à (rua/nº/bairro)

— Município CEP.
com atividade(s) de Bonhiansão Í

      
                           pAS Ting Wang Carrara

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO *SSNATuRa DAÁUTOR À egtabáriada Saúde

VigilânciaSanitária
Fiscal SanitárioTESTEMUNHAS (a) (b)TD———

ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO  
ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO

1º Via Branca - Interessado / 2º Via Azut - Processo / 3º Via Verde - Arquivo / 4º Via Amarela - Arquivo 



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana -Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

   
 

   - Hi L o as
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE : SERIE B Nº 0689 |

AX ADVERTÊNCIA F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JT] INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

B O MULTA. VALOR: UFMy unciissevatssoo 7 FUNCIONAMENTO K [7] sUSPENÇÃOVENDA FABRICAÇÃO PRODUTO

c 1; INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO G: PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LÍL] canceLAMENTOREGISTRO PRODUTO

D: | INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO Hi apreensão PRODUTO M/| inumitização prODUTO

ET) CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO [1 | inrterDiÇÃOTOTAL PRODUTO NC] APREENSÃOEQUIPAMENTO

Aos 28  diasdomêsde julho dezo 20 ,as h

Eu Mei Ying WangCarrara » autoridade sanitária, RG 7.897.139    
| Verifiqueipelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1065 Série C lavradoem 24 4 06 , 2020
" que a empresa (razão social) Bruna Raquiele Osório

' cpr: 094.914.786-99
: estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Tereza Von Zuben Angarten, nº 26 - Vila Boa Esperança

Município Valinhos CEP 13.270-364 Fone: (19) 9-8402-9729
: fepresentada por (nome) CPF

residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município CEP

“ comatividades(s)Cabeleireiros,manicure,pedicureebarbearia...
I

- Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

     
Quando em inspeção foi constatadoo desenvolvimentoda atividade, descumprindocom a

quarentena estabelecida no contexto da pandemia da Covid-19m determinada por meio de Decreto
Estadual e Decreto Municipal,

- Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.  
Conforme o disposto no(s): Artigo 200 — inciso Il da Constituição Federal de 1988, artigos 92, 93, 110 e 122 —

incisos | e XIX, todos da Lei Estadual nº 10.083/98 — Código Sanitário do Estado de São Paulo, artigos
509 e 510 do Decreto nº 12.342/1978.

| Contrariando o Decreto Estadual nº64.881/2020, Decreto Estadual nº64.975/2020, Decreto Municipal
nº 10.373/2020 e demais atos relacionados.

O infrator tem (be, dias (corridos) de prazo para interposição de recursos ou pagamentode multa, conforme
legislação sanitária vigente:

dei Ying Wang Carrara
Secretaria da Saúde/ / Virá a

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURADAAUTORIDARE ASÃo

TESTEMUNHAS (a) (b)
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

 
12 Via — interessado / 22 Via — Processo/ 32 Via — Arquivo/ 48 Via -Arquivo



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS  
 

  
 

 

 

      ESTADO DE SÃO PAULO 32 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana -Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

|| AUTODESMPOSIÇÃODE PENALIDADE | SÉRIES Nº 0659 |
ALX] aDverTêncIA F [7] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JL] interoição parcia, proDUTO

BL] muira- vaLoR UFMV (Uidasecaetdo FUNCIONAMENTO K[L] sUSPENÇÃO VENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CL) interoição ToraL ESTABELECIMENTO GL] PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LF caNCELAMENTOREGISTRO PRODUTO

DI] intervição parciar ESTABELECIMENTO HL] apreensãoPRODUTO ML] inumiuzação PRODUTO

E[] CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO [Ê inreroição rorai produto NL] APREENSÃO EQUIPAMENTO

| hos 01| diasdo mês de “julho de20 20 as 11:30

! Eu Tobias A. Almeida » autoridadesanitária, RG 28.192.031 .|
l

t ma

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº o Séri lavradoem 15 0 2020
FRIGO COMERCIO DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA

53.087.482/0001-25

que a empresa (razão social)      CNP)
' | estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) | REUGENIO FRANCESCHINI,11 —- Centro

Município Valinhos CEP 13270-080 Fone: (19) 3871-6398
| representadapor (nome) RG

Í residente à (rua/ nº/ bairro)

| Município, CEP |  com atividades(s) Papelaria  

  O infrator tem dias—DD
legislaçãosanitáriavigente, (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme

TobiasAlves de Almeida / /
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA MnOBIGADESAN:ITÁRIA

TESTEMUNHAS (a) Fiscal Sanitário
(b)

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1? Via — Interessado / 2*Via — Processo[3rvia- Arquivo / 4? Via -Argquivo



 

Re

“4

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 32 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 - Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

  
A     

     

  

                ADO aDverTÊNCIA F [7] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BIT] muira-vaLoR UFMV fUnieêerientas = FUNCIONAMENTO K[L] susPENÇÃOVENDAS FABRICAÇÃO PRODUTO

CL] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO G/] proinição pe PROPAGANDA EL CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

D/] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HI] apreensãoprODUTO ML] inuriização PRODUTO

E CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO H[) interDição TOTAL PRODUTO NL] apreensãoEquiPAMENTO

Aos Ol diasdomêsde julho dez20 20 ,às 11:00
Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária, RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 99 Séri lavradoem 15 05 2020
| —— 9899Série Cc

(| - que a empresa (razão social) R.A Óticas LTDA — Óticas Carol

NE cnps | 26.384.996/0001-70
estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Logradouro São Sebastião, 184 — Centro

Município Valinhos CEP 13270-010 Fone: (19) 3844-5204
| representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/bairro)

| Município CEP  | com atividades(s) Ótica
Í

|  
o 
  

O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos Ou pagamentode muita, conforme

legislaçãosanitáriavigente. “ESSA
j j TobiasAlves de Almeida

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA ÁRIA

tgllância Sanit: Pa
(b) FiscalSanitário

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

TESTEMUNHAS (a)

ASSINATURAEIDENTIFICAÇÃO

1? Via-Interessado/ 2º Via - Processo/ 3? Via — ArquivofaL Via -Arquivo

 



 

os

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 32 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA
Av.: Brasil, 144 —Vila Santana - Valinhos

CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678
      

        | AUTODEIMPOSIÇÃODE PENALIDADE  )[à Neoos7 |]

AÍX] anvertência F [] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J[T] interviçãoParciaL PRODUTO

BD JmuLta-vaior UEM ninaricnão FUNCIONAMENTO K LO] suspeNçãovENDA/ FABRICAÇÃOPRODUTO

CcL9 INTERDIÇÃO TOTAL EST,ABELECIMENTO G[1 PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA LÍ + canceramentOREGISTRO PRODUTOD[] interoição parciaLESTABELECIMENTO HI. apreensão prODyTO MEL] inuriuização PRODUTO

EL] canceamentoLICENÇA FUNCIONAMENTO IL] INTERDIÇÃO TOTAL PRODUTO N [o APREENSÃO EQUIPAMENTO

r . a
Aos 01 diasdomêsde julho dezo 20 ,aàs 10:40 |

Eu Tobias A. Almeida » autoridadesanitária, RG 28.192.031 . |

e Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº árie C lavrado em 154 0 4 2020
que a empresa (razão social) RAMOS & GUEDES OPTICA LTDA -Mercadão dosÓculos |

|
Í

|

 

cnps  20.812.455/000119 estabelecida à (rua/ nº/ bairro) Rua Antônio Carlos, 101 - Centro

Município Valinhos CEP 13270-005 Fone: (19) 3299-5148
representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro) 
Município, CEP

com atividades(s) Comércio varejista de artigos de Óptica
   

O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode Fecursosou pagamentode multa, conforme=D ,legislaçãosanitáriavigente.

SEO/ / Tobia: Alves de Almeis
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURA DASRTABRIODesen ria

Vigilância SanitáriaTESTEMUNHAS (a) (b) FiscalSanitário
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

1 Via — interessado / 2º Via — Processo / 34 via Arquivo/ 4º Via -Arquivo 



 

td)

a         
  

 

     
     

     CÃODE PENALIDADE || SÉREB Nº0656 |

AÍX) apvertência F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO JL] interdição PARCIAL PRODUTO

BIT] muta-vaLoR UPMV Iidageraetão, —— FUNCIONAMENTO KIT! suspENçãOVENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

c INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO G[] PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L |"CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

DI.| INTERDIÇÃO PARCIAL ESTASELECIMENTO H09 APREENSÃOPRODUTO ML] invuriização prODUTOE] CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO LL) inTEROIÇÃO TOTAL PRODUTO N( ] apreensãoEquiPaMENTO

]

Aos 01 diasdomêsde julho dezo 20 ,às 10:20 |

Eu Tobias A. Almeida , autoridadesanitária, RG 28.192.031
L

Verifiqueipelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 0997 Série € lavrado em 15) 0 2020
que a empresa (razãosocial) Xavier & Ferri Varejão de Tecidos Valinhos LTDA — Tek-Cil 

Município Valinhos CEP 
representada por (nome)

residente à (rua/ n£/ bairro)

cnps | 02:859.864/0001-99

RG |

|

| Município
| comatividades(s) Varejista de Tecidos

CEP   
| incorreu em infração considerada de risco à saúde (descrevadetalhadamente)

Decreto Estadual e Municipal.

Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO. 
demais atos relacionadose publicados.

  
O infratortem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme
legistação sanitária vigente.

Í /
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO

TESTEMUNHAS (a)

ASSINATURAE IDENTIFICAÇÃO
(b)

<=
TobiasAlves de Almeida

ASSINATURASIA ABR SANITÁRIAigilância Sanitária
Fiscal Sanitário

ASSINATURAEIDENTIFICAÇÃO

1 Via —Interessado/ 2º Via — Processo/ 32 Via - Arquivo/ 4% Via -Arquivo



 

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 3º via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678            

 
 

 
      [ DEPENALIDADE | Nº 0655

AL ADVERTÊNCIA F [7] CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J (] INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL )muta-vaior UFMV (Uritagertendo, FUNCIONAMENTO K[] susPENÇÃOVENDA/FABRICAÇÃO PRODUTO— unicipio de Vatinhos

Cc INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GL] PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA L |-CANCELAMENTO REGISTRO PRODUTO

D[O) InTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HC] apreensão prODUTO M ] inuriLização PRODUTO

E CANCELAMENTO LICENÇA FUNCIONAMENTO 1] interDiçãoTOTAL PRODUTO N APREENSÃO EQUIPAMENTO

Aos 19  diasdomêsde junho de20 20 as 13:20

Eu Tobias A. Almeida , autoridade sanitária, RG 28.192.031    
o Verifiqueipelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1015 Série € lavradoem 15 / 05 / 2020

Se que a empresa (razão social) Pastel 7 — Pastelaria Ltda — ME 
cnpj | 10.714.411/0001-00 

estabelecidaà (rua/ nº/ bairro) Rua Antônio Carlos, 78 - Centro

Município Valinhos CEP 13270-005 Fone:

representada por (nome) RG

| residente à (rua/ nº/ bairro)

  
Município CEP 

 com atividades(s) Lanchonete

|

Í  
Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
- Com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
| Decreto Estadual e Municipal.

t

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETARO HISTÓRICO DO FATO.

J

| Conformeo disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (inciso |) da Lei 10.083/98—Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

| do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

demais atos relacionadose publicados.

 

U  
O infrator tem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme

legislaçãosanitária vigente. DA  / / Tobiwk Alves de Almeida
CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATURASANTÁRIA

TESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal Sanitário

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO . ASSINATURAEIDENTIFICAÇÃO

1º Via — Interessado / 2º Via - Processof 31 Via - Arquivo / 48 Via -Arquivo 



 
 

,
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 32 via

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA

Av.: Brasil, 144 — Vila Santana - Valinhos
CEP 13274-010 — Fone: (19) 3829-5678

ADE || SÉMERO NDOs

                      
            AÍX] ADVERTÊNCIA F — CANCELAMENTO AUTORIZAÇÃO J INTERDIÇÃO PARCIAL PRODUTO

BL] muitavaLoR UFMA lidagersctdo, FUNCIONAMENTO KIL] sUSPENÇÃO VENDA/ FABRICAÇÃO PRODUTO

CÍ] INTERDIÇÃO TOTAL ESTABELECIMENTO GÍ..] proisição DE PROPAGANDA E[]CANCELAMENTOREGISTROPRODUTO

D/ ] INTERDIÇÃO PARCIAL ESTABELECIMENTO HE) apreensão PRODUTO MIL] iNuritizaçãoPRODUTO

E| ) CANCELAMENTO LICENÇAFUNCIONAMENTO E [] interpição TOTAL PRODUTO N APREENSÃO EQUIPAMENTO

Aos 19 | diasdomêsde junho dez0o 20 às 10:20

Eu Tobias A. Almeida , autoridade sanitária, RG 28.192.031

Verifiquei pelo AUTO DE INFRAÇÃO nº 1020 Série Ç lavradoem 15 4 05 , 2020
&| quea empresa (razão social) Mohamed Adnan Ayoub“ np; 07.761,566/0001-85 

estabelecidaà (rua/ nº/ bairro). Rua Antônio Carlos, 87 - Centro   Município Valinhos CEP 13276-005 Fone:

representada por (nome) RG

residente à (rua/ nº/ bairro)

Município CEP  
com atividades(s) Comércio Varejista de Artigos de Vestuário e Acessórios   

Incorreu em infração considerada de risco à saúde (descreva detalhadamente)

Quando através de inspeção sanitária, constatou-se o desenvolvimento da atividade descumprindo
com a quarentena estabelecida no contexto da pandemia do COVID-19, determinada por meio de
Decreto Estadual e Municipal. 

|

|

| Nota: O VERSO DEVE SER USADO PARA COMPLETAR O HISTÓRICO DO FATO.
, 

Conformeo disposto no(s) art. 13 da Lei 6437/77; art. 92, 93, 110, 122 (Inciso 1) da Lei 10.083/98 — Código Sanitário de SP; art. 509 e 510

do Decreto nº 12.342/1978; contrariando o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e suas deliberações; Decreto Municipal nº 10.373/2020 e

demais atos relacionadose publicados.

  
O infratortem dias (corridos) de prazo para interposiçãode recursos ou pagamentode multa, conforme

legislaçãosanitária vigente. IRREO
/ / TobiasAlves de Alme:.

CIENTE EM ASSINATURA DO AUTUADO ASSINATORI BERAPinoúDE SANITÁRIA
igilância Sanitária

TESTEMUNHAS (a) (b) Fiscal SanitárioNm
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO

12 Via — Interessado / 2º Via — Processo/ 3? Via — Arquivo / 44 Via Arquivo


